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ESTADO DE GOIÁS
POLÍCIA MILITAR

26º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 TERMO DE REFERÊNCIA - CONVÊNIO FEDERAL 904466/2020

(Processo Administrativo n.° 202100002006687)

 

 
1. DO OBJETO
 
1.1 Aquisição de Viatura tipo Van, para o 26º Batalhão de Polícia Militar - 26º BPM Caldas Novas, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

 
Item

 

Código
Suprilog

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

DESCRIÇÃO
(DIVISIBILIDADE)

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNI

MÉDIO

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

Margem de
Preferência

1 53326 Aquisição de
Viatura tipo Van  

Veículo Básico UN 1 R$
200.856,67 R$ 200.856,67

*Item 1.3.1

DISPOSITIVO
ACÚSTICO UN 1 R$

1.216,67 R$ 1.216,67

ENGATE
TRAZEIRO UN 1 R$

1.204,24 R$ 1.204,24

ESTRIBOS
LATERAIS UN 1 R$

2.266,67 R$ 2.266,67

ILUMINAÇÃO
INTERMITENTE UN 1 R$

1.500,00 R$ 1.500,00

PELICULA DE
SEGURANÇA UN 1 R$ 

2.966,67 R$  2.966,67

QUEBRA MATO UN 1 R$ 
3.113,33 R$  3.113,33

PINTURA E
GRAFISMO: UN 1 R$

3.353,33 R$ 3.353,33

SINALIZAÇÃO E
ACÚSTICA UN 1 R$

6.213,33 R$ 6.213,33

VALOR FINAL R$
222.690,91 R$ 222.690,91

 
* Viatura tipo van: Trata-se de um único bem. Porém para fins de composição de Custo, foi realizada a divisibilidade na parte
mercadológica para demonstrar a composição do valor final global do bem pretendido.
 
Não haverá reserva de parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos divisíveis, destinadas exclusivamente as
ME/EPP beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/2006, para os itens 1 e 2, pois em termos de economicidade a ser obtida,
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esta somente poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre todos os licitantes do ramo, mediante regular e
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente, para este caso, deverá ser o “menor preço
total pelo item”. Assim, mediante tal critério, será obtida a economia desejada, não obstante seja ela uma expectativa que
dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao preço ofertado pelos licitantes, cuja escolha recairá
naquele que cotar o menor preço.
Nota-se que por conta da especificidade do objeto a ser contratado, são poucas as empresas (Nacionais e Internacionais) que se
encontram habilitadas a fornecer os bens e dispostas a contratar com o poder público, sendo este um fator que impacta
drasticamente nos preços ofertados à Administração. Por conta disso, o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para a administração pública, pois a economia de escala buscada
somente poderá ser alcançada pelo recurso da competitividade entre todos os licitantes habilitados a participarem do certame.
O Estado, então, aplicará, na presente licitação, o artigo 49, III da Lei Complementar 123/2006 e o artigo 10, II do Decreto nº
8.538/2015, em cumprimento aos princípios basilares da licitação: notadamente da eficiência, celeridade, economicidade e
competitividade, uma vez que o objeto do certame possui, no mercado, poucos fornecedores habilitados a fornecer os bens e
dispostos a contratar com o poder público.
Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados
como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender
as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do
Decreto n° 8.538, de 2015.
1.2– Descrição detalhado do objeto:
1.2.1 - Aquisição de Viatura tipo Van para 16 lugares.
1.2.1.1 Especificação
1.2.1.1.1 Veículo de primeiro uso de fabricação do ano vigente, com os acessórios obrigatórios previstos em norma vigente,
que a customização possibilite, com as seguintes características mínimas:
1.2.1.1.2  Motor a diesel, com turbo compressor e intercooler;
1.2.1.1.3 Potência de no mínimo 130 CV/NBR original de fábrica;
1.2.1.1.4 Peso/Torque ≤ (menor ou igual) mínimo74 kg/kgf.m, com as características originais de fábrica;
1.2.1.1.5 Transmissão manual de no mínimo 5 marchas manual, e marcha ré;
1.2.1.1.6 Comprimento mínimo5900 mm;
1.2.1.1.7 Largura mínimo 1990 mm;
1.2.1.1.8 Altura de no mínimo 2400 mm;
1.2.1.1.9 Distância entre eixos de no mínimo 3600 mm;
1.2.1.1.10 Carroceria em chapa de aço, original de fábrica;
1.2.1.1.11 Capacidade para 16 (dezesseis) lugares (incluído o do motorista);
1.2.1.1.12 Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 70 litros;
1.2.1.1.13 Cinto de segurança conforme o estabelecidos pelo CONTRAN/Código de Trânsito Brasileiro (LEI Nº 9.503, DE 23
DE SETEMBRO DE 1997);
1.2.1.1.14 Direção hidráulica e ou hidráulica/elétrica;
1.2.1.1.15 Três portas, sendo uma lateral deslizante;
1.2.1.1.16. Travamento central das portas;
1.2.1.1.17 Vidros elétricos das portas dianteiras;
1.2.1.1.18 Freios a disco nas quatro rodas com ABS;
1.2.1.1.19 Ar condicionado, original de fábrica, que atenda todo compartimentointerno do veículo;
1.2.1.1.20 Tapetes de borracha;
1.2.1.1.21 Protetor de cárter;
1.2.1.1.22 Cor branco sólido;
1.2.1.1.23 Piso resistente e antideslizante, à base de borracha ou similar;
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1.2.1.1.24 Demais equipamentos de série não especificados e demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN,
todos em conformidade com o PROCONVE;
1.2.1.1.25 Película de controle solar em todos os vidros, exceto o dianteiro, conforme permitido pelo CONTRAN (no caso de
vidros originais não escurecidos);
1.2.1.1.26 Plotagem conforme o (Manual de Identidade Visual dos Veículos da PMGO);
1.2.1.1.27 Último modelo disponibilizado pelo fabricante na data da entrega.
1.2.1.1.28 Para-choque de impulsão
1.2.1.1.29 Engate para reboque traseiro, fixo, desenvolvido exclusivamente para o modelo do veículo, parafusado em local
projetado para tal no chassi do veículo, com capacidade de tração de acordo Capacidade Máxima de tração (CMT) do veículo,
com tomada elétrica devidamente instalada, com cantos arredondados (podendo ter acabamento em chapa cromada, com
ausência de pontas ou superfícies cortantes), com ponto de ancoragem para corrente de segurança, de acordo com a Resolução
nº 197/06-Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, e a qual regulamenta o dispositivo de acoplamento mecânico para
reboque em veículos com PBT de até 3.500kg.
1.2.1.1.30 Estribos laterais na cor preta, em 02 (duas) peças de aço estruturado, formadas de chapa metálica antiderrapante na
parte superior, que deverão ser instaladas sob as portas laterais da viatura, tomando todo o vão entre as caixas das rodas
dianteiras e traseiras. Os estribos deverão se projetar lateralmente 50mm além do alinhamento das caixas das rodas. A fixação
das peças deverá ser feita no chassi do veículo, no mínimo em três pontos, devendo suportar até 160Kg em cada uma (caso a
carroceria do veículo tenha 03 pontos reforçados, original de fábrica para instalação destes estribos e suporte o peso dos
mesmos e mais 160kg e suporte vibrações (devido o deslocamento em terreno irregular – off road), poderá ser instalado na
carroceria após a realização de testes e a fabricante do veículo ateste que tal acessório possa ser instalado sem prejuízo algum
ao veículo). A instalação destes estribos tem o objetivo de facilitar o rápido embarque e desembarque das viaturas, além de
suportar o peso de um policial equipado, do lado de fora e, ainda, tem a função de proteger toda a lateral do automóvel.
1.2.1.1.31 Para-choques de impulsão (quebra-mato) com proteção gradeada dos faróis na parte frontal do veículo em aço
tubular de cor preta semi brilhante nas extremidades de no mínimo 28mm de diâmetro, com duas chapas principais em aço
com espessura mínima de 6mm, com altura que abranja da parte inferior do para-choque até a altura do capô, com no mínimo
04 pontos de ancoragem no chassi do veículo, com alça (ponto de ancoragem) reforçada de no mínimo 15mm de espessura e
no mínimo 35mm de diâmetro, em local projetado para suportar Capacidade Máxima de Tração do Veículo (CMT), com
fechamento frontal das chapas principais em chapa de aço de no mínimo 3mm de espessura e 25mm de largura; no mínimo 03
tubos em aço de no mínimo 45mm de diâmetro entre as chapas principais; barra sinalizadora (para instalação de módulos de
LED) na parte superior central do quebra-mato, na horizontal; todos os parafusos de fixação, porcas travantes e arruelas
deverão ser em aço inox; com tratamento máximo contra corrosão e pintado na cor preta semi brilhante; sem que seja possível
haver qualquer interferência no funcionamento do sistema de retenção (airbag). Muitas vezes quando são colocados alguns
itens extras no veículo, como para-choque de impulsão, por exemplo, são necessárias adaptações que devem ser realizadas de
maneira extremamente criteriosa. Caso não sejam, interferem na eficácia de outros sistemas, inclusive o airbag.
1.2.1.1.32 Instalação de película de segurança (transparente/incolor) com controle solar, em todos os vidros do veículo,
inclusive no para-brisas. Instalação de películas fume nos vidros laterais e no vidro traseiro (vigia), conforme legislação. A
película deve rejeitar 90% (noventa por cento) ou mais da radiação UV e observar a graduação máxima permitida pela
Resolução 254/2007- CONTRAN. A aplicação de tais películas, proporcionado aos ocupantes do veículo proteção da radiação
UV.
1.2.1.2 Equipamentos de sinalização e acústica
1.2.1.2.1 Barra sinalizadora em formato de arco, elíptico ou linear, com comprimento entre 1.000mm e 1.300mm, largura entre
250mm e 500mm e altura entre 55mm e 110mm. Apoiada no teto do veículo através de borrachas resistentes que absorvam as
vibrações e impactos, fixadas por garras em chapa de aço, com espessura mínima de 0,8mm, e fixada com 03 rebites de
alumínio na coluna do veículo ou no rack de teto, caso o veículo possua. O formato busca otimizar a visualização da
sinalização e o tamanho segue o padrão do mercado para o veículo aqui discriminado. Toda estrutura metálica da base da barra
sinalizadora deve receber tratamento máximo contra corrosão e pintada na cor na cor preta semi-brilhante. Todos os parafusos
de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço inox.
1.2.1.2.2 Barra sinalizadora dotada de base constituída em policarbonato translúcido (estrutura em alumínio extrudado com
tratamento UV, resistente a impacto e descoloração), ou ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou em perfil de
alumínio extrudado na cor preta; com cúpula injetada em Policarbonato translúcido (transparente), com tratamento UV,
resistente a impacto e descoloração, com fechamento da cúpula através parafuso, ou presilhas e borracha de vedação resistente
as intempéries climáticas.
1.2.1.2.3 Conjunto luminoso composto por, no mínimo, 24 refletores sendo: 8 refletores frontais e 8 refletores traseiros, cada
um dotado de no mínimo 06 leds por refletor, 4 refletores laterais na esquerda e 4 refletores laterais na direita do sinalizador,
cada um dotado de no mínimo 03 leds por refletor, nas cores RUBI para iluminação de emergência, CRISTAL, para as luzes de
beco laterais e de iluminação frontal, todos com no mínimo 03 Watts de potência, refletores frontais e traseiras maiores,
refletores laterais menores, distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização
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(360°), sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo permita. Refletor central dianteiro e dois
refletores laterais da barra sinalizadora, deverão possuir seus LEDs na cor CRISTAL, funcionando como luz de busca frontal e
luz de beco lateral; com botões individuais exclusivos no controlador. O refletor central dianteiro poderá ter LEDs intercalados
na cor cristal e na cor rubi, de modo que ao acionar a luz de busca frontal acione somente os LEDs de cor CRISTAL, e ao
acionar animação de patrulhamento 1 acione apenas os LEDs de cor RUBI (pelo menos uma animação de patrulhamento
devera acionar somente os LEDs de cor RUBI); Luz auxiliar de busca, usado em situações de pouca luminosidade para
verificar as margens da rodovia sem a necessidade de desembarque dos policiais. OU conjunto luminoso composto por no
mínimo 14 módulos de LEDs, de alto brilho, dotados de lente colimadora difusora, em plástico de engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade. Módulos frontais e traseiros com no mínimo 06 LEDs, na cor Rubi e potência mínima de 3W
cada LED; dois módulos laterais (luzes de beco) com no mínimo 03 LEDs, na cor Cristal e potência mínima de 3W cada LED;
um farol frontal (luz de busca frontal), composto de no mínimo um módulo de 03 LEDs, na cor Cristal e potência mínima de
3W cada LED; módulos e LEDs distribuídos equitativamente de forma a permitir total visualização em um ângulo de 360°,
sem que haja pontos cegos de luminosidade.
1.2.1.2.4 Refletor central dianteiro e dois refletores laterais (um no lado direito e outro no lado esquerdo) da barra sinalizadora,
deverão possuir seus LEDs na cor CRISTAL, funcionando como luz de busca frontal e luz de beco lateral; com botões
individuais exclusivos no controlador. O refletor central dianteiro poderá ter LEDs intercalados na cor cristal e na cor rubi, de
modo que ao acionar a luz de busca frontal acione somente os LEDs de cor CRISTAL, e ao acionar animação de patrulhamento
1 acione apenas os LEDs de cor RUBI (pelo menos uma animação de patrulhamento devera acionar somente os LEDs de cor
RUBI); Luz auxiliar de busca, usado em situações de pouca luminosidade para verificar as margens da rodovia sem a
necessidade de desembarque dos policiais.
1.2.1.2.5 Conjunto luminoso secundário, constituído por, no mínimo, 02 módulos sinalizadores na cor VERMELHA RUBI,
que possa ser acionado em conjunto com o sistema de sinalização principal; dois strobos instalados nas extremidades da barra.
Barra em aço ou alumínio tipo U, exclusiva para instalação do sistema luminoso no quebra-mato; os módulos e os strobos
devem ficar embutidos na barra, de modo que a base e o chicote dos mesmos fiquem protegidos; cada módulo será composto
de no mínimo 03 LEDs de 1W de potência cada LED. Módulo óptico solido com lente colimadora, com proteção contra
intempéries, apropriado para ser instalado em ambiente externo. Objetivo de aumentar a capacidade de visualização da viatura,
haja vista que por ser um veículo com razoável altura em relação aos demais, se faz necessário a visualização pela área frontal
do veículo.
1.2.1.2.6 O sinalizador visual deverá ser comandado por módulo de controle único, dotado de micro processador ou
microcontrolador, que permita a geração de lampejos luminosos de 25ms a 2s. O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente
elétrica aplicada nos LEDs devendo garantir também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veiculo esteja desligado
ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. O consumo da barra nas funções usuais
deverá ser em torno de 05A e o máximo (com todas as funções possíveis ligadas) não deverá ultrapassar 10A. Necessário para
comandar corretamente o sistema de sinalização sem prejudicar a vida útil das lâmpadas de LEDs.
1.2.1.2.7 O controlador dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, conforme ANEXO, permitindo o funcionamento
independente de ambos os sistemas, em formato retangular. Os comandos do sistema deverão ser de alta resistência e fácil
acionamento do operador, bem como, possuir iluminação das teclas para facilitar visualização noturna e também permitir o
desligamento da iluminação das teclas quando necessário. Deverá ser fixado no painel em local específico possibilitando sua
operação por ambos os ocupantes da cabina, a critério da Comissão de aprovação do protótipo. Visa facilitar sua utilização por
qualquer policial embarcado nos bancos dianteiros do veículo, sem a necessidade a acender a luz interna.
1.2.1.2.8 O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando
o veiculo estiver com o motor desligado desligando o sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo
da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor. Muito importante para preservar a bateria e evitar panes elétricas nas
viaturas.
1.2.1.2.9 O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se
desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios. Busca a preservação do sistema de possível queima,
o que geraria custos adicionais caso o sistema não for dotado destas proteções.
1.2.1.2.10 Apresentar por ocasião da análise do veículo protótipo, os seguintes documentos:
1.2.1.2.11 Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que comprove que o produto utilizado na
montagem do sistema visual se enquadra na presente especificação.
1.2.1.2.12 Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso a ser fornecido atende as normas
SAE J575 e SAE J595 (versão mais recente), da SAE - SocietyofAutomotiveEngineers, no que se refere aos ensaios contra
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1.
1.2.1.2.13 Garantia total de 36 (trinta e seis) meses para os dispositivos de sinalização acústica e visual, incluindo as barras
sinalizadoras, refletores, LEDs, circuitos internos, sirene, megafone, farol de busca e demais materiais dos sinalizadores,
conforme indicado no Termo de Referência.
1.2.1.3 Dispositivo Acústico:
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1.2.1.3.1 Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100W @ 11Ω (Ohms) e unidade sonofletora única, com,
no mínimo, 04 (quatro) tons, que deverá ser instalado no local mais adequado, admitindo-se a instalação junto à barra
sinalizadora, com eficiente efeito sonoro à frente do veículo, porém com menor ruído possível na cabine do motorista.
Equipamento obrigatório às viaturas de policiamento.
1.2.1.3.2 A pressão sonora à frente do veículo deverá atender a uma das situações abaixo: - A pressão sonora não poderá́ ser
inferior a 120 dB. Para a comprovação dessa medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro
de distância do driver (unidade sonofletora), a um metro de altura do solo.
1.2.1.3.3 Para este Termo de Referência medição o driver (unidade sonofletora) deve ser posicionado também a um metro de
altura do solo, sem barreiras mecânicas à frente deste (teste de bancada), até a posição do decibelímetro (instrumento de
medição); OU - A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 106 dB. Para a comprovação dessa medida o aparelho utilizado para
a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de distância do veículo, e a um metro de altura do solo. Para esta aferição o
driver (unidade sonofletora) deve estar instalado na posição que ficará em definitivo na viatura, caso aprovado.
1.2.1.3.4 O drive utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo vedada à utilização de drives
confeccionados para aplicações musicais. Deverá ainda possuir, no próprio corpo, pontos específicos para a fixação da corneta,
não se admitindo a utilização da rosca principal da saída do áudio para tal finalidade. Garantir o bom funcionamento do
sistema na utilização policial segundo padrões internacionalmente estabelecidos.
1.2.1.3.5 Sistema de megafone conjugado à sirene do item anterior. Necessário para a segurança do policial e para que as
ordens emanadas por ele sejam perfeitamente entendidas pelo destinatário.
1.2.1.3.6 Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na
recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada pelas polícias. Determinações da ANATEL.
1.2.1.4 Sistema de iluminação intermitente auxiliar/estroboscópio:
1.2.1.4.104 (quatro) Luzes auxiliares, estroboscópio ou módulos de 03 ou 04 LEDS na cor cristal, sendo cada LED de no
mínimo 1W, com no mínimo 05 lampejos distintos; sendo dois em formato linear na dianteira (no quebra-mato), integrado ao
conjunto luminoso secundário e dois em formato circular na traseira do veículo próximo as lanternas, em local que harmonize
com o design da carroceria e otimize a propagação da luz. estroboscópio/módulos em plástico de engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade, com aro de acabamento na cor preta (na traseira). Luzes auxiliares melhora a visualização das
viaturas em situações que exigem a utilização desta iluminação. O local exato de fixação no veículo deverá ser definido pela
comissão técnica da PMGO, antes da instalação no protótipo, pois depende do modelo do veículo.
1.2.1.4.2 O modulo de comando dos sinalizadores auxiliar/estroboscópico deverá ser independente, instalado junto aos demais
módulos, atrás do banco traseiro. Os estroboscópicosdeverão ter botões exclusivos no controlador. Busca identificar com
facilidade o local de acionamento das luzes.
1.2.1.4.3 Os mini sinalizadores deverão ser selados para evitar contato com umidade e atender ao prazo de garantia previsto no
Termo de Referência. Objetiva manter o sistema intacto por mais tempo.
1.2.1.5 Pintura e grafismo:
1.2.1.5.1 Os veículos deverão ser pintados nas cores Branca ou Vermelha originais de fábrica ou por empresa homologada pela
fabricante, mantendo as mesmas garantias do fabricante. Tendo como código pantone (Branco MIT-W11 e Vermelho - RAL
3024)
1.2.1.5.2 Os veículos deverão receber o grafismo conforme modelo, especificações e locais, estabelecidos pela
CONTRATANTE.
1.2.1.5.3 Apresentar atestado emitido pelo fabricante das películas autoadesivas, indicando a marca e o modelo do produto
utilizado na confecção do grafismo e que ateste a total adequação desse produto às exigências da presente especificação.
1.2.1.5.4 Conhecer detalhadamente o grafismo da Instituição (padrão das cores e o layout da aplicação das cores e dos
adesivos), deverão oficiar à Coordenação Geral de Logística a fim de que seja agendada data em que poderá ter acesso a um
exemplar das viaturas que atualmente se encontram em operação.
1.2.1.5.5 Apresentação de protótipo para a Comissão Técnica designada pela Polícia Militar do Estado de Goiás, a fim de
efetivar a devi da avaliação e aprovação de produção do lote.
1.2.1.6 Garantia
1.2.1.6.1 A garantia técnica, doravante denominada “garantia”, terá a duração mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de
aceitação definitiva dos materiais adquiridos;
1.2.1.6.2 A empresa contratada deverá, na ocasião da entrega dos materiais, fornecer o canal técnico pelo qual, será acionada a
garantia do material;
1.2.1.6.3 A contratada deverá firmar termo de garantia, com prazo para reparo do equipamento em tempo não superior a 30
dias corridos. O canal para solicitação de reparo deve estar registrado em contrato com, no mínimo, 3 (três) formas de contato,
sendo uma delas e-mail e telefone fixo.
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1.2.1.6.4 Todas as despesas necessárias à execução da garantia serão custeadas pela contratada. Estão incluídos neste custo:
transporte de ida para a assistência técnica e o transporte de retorno;
1.2.1.6.5 A CONTRATADA deverá proporcionar garantia de todo o material fornecido, exceto quando decorrente,
eventualmente, de uso indevido de responsabilidade da CONTRATANTE.
1.2.1.6.6 A CONTRATADA estará dispensada das despesas para reparação do material danificado nos casos em que a pane
existente for decorrente de uso indevido, plenamente comprovado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE.
1.2.1.6.7 Os equipamentos estarão sujeitos à averiguação externa por técnicos, para fins de recebimento do material pela
CONTRATANTE. Tal averiguação não terá o condão de extinguir a garantia, mesmo que para executar o procedimento seja
rompido qualquer lacre ou selo.
1.3 Da Margem de Preferência:
1.3.1 Viatura Tipo Van
1.3.1.1 – Serão adquiridos apenas um veículos tipo Van, nesse caso a margem de preferência é inadequada para atender a pouca
quantidade, bem como as condições do pedido, podendo causar prejuízo para o conjunto com a perda da economia de escala,
posto que o valor de apenas um veículo será superior ao valor unitário da venda de dois veículos.
Ademais, de acordo com o Art. 8º do Decreto Nº 8.538 de 2015, a cota máxima para a margem de preferência é de até 25%,
nesses termos:

“Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para
o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte,”

Nesse sentido, ao dividirmos o objeto da licitação para dois fornecedores, cada um estaria se responsabilizando por 50% do total
de itens a serem adquiridos, ultrapassando, dessa forma, o percentual máximo estabelecido pelo Decreto, que é de 25%. Portanto,
para esta aquisição não poderá ser aplicada a margem de preferência.

1.4 Do Parcelamento do objeto:
1.4.1 Viatura Tipo Van:
1.4.1.1 – O parcelamento da aquisição dos veículos tipo Micro-ônibus não é viável, uma vez que o objeto é indivisível, apenas
um item (Veículo tipo Van), bem como a pouca quantidade (01 unidades) ocasionaria uma perda de economia de escala. Nesse
contexto, não será parcelada a aquisição do veículo tipo Micro-ônibus.
2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
2.1 O objeto se classifica como bem comum nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520/2002, com padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações contidas neste Termo de Referência.
3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
3.1 Viatura Tipo Van.
3.1.1     O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, em remessa única, no seguinte
endereço: 01 viaturas tipo Van no  26º Batalhão de Polícia Militar - 26º BPM - Av. Antônio Sanches Fernandes, Qd. 02, s/nº,
Itaguaí III, Caldas Novas – GO - CEP 75.682-000.
3.1.2     Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
3.1.3     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 São obrigações da Contratante:
4.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2 Prestar as informações necessárias para o fiel cumprimento do objeto licitado;
4.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
4.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
que seja substituído, reparado ou corrigido;
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4.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;
4.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos;
4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
5.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;
5.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.2.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;
5.1.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
5.1.2.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.1.2.4 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.2.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de
contrato;
5.1.2.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.
5.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;
5.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
5.1.6.1 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar no mínimo, 1 (um) Atestado
de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante
realizado ou estar realizando o fornecimento dos bens, compatível com o objeto do Termo de Referência;
5.1.6.2 Apresentar Relatório de Avaliação Técnica (RAT) expedido pela Secretaria de Ciência e Tecnologia do Ministério do
Exército, dentro do prazo de validade;
5.1.6.3 Apresentar cópia autenticada do Título de Registro (TR) ou Certificado de Registro (CR), o Relatório Técnico
Experimental (ReTex) e apostila dos coletes, dentro do prazo de validade, conforme o Art. 30 da Portaria nº 18 - DLOG, de 19
de dezembro de 2006 do Exército Brasileiro e deverá atender também a norma NIJ STD 01.01.04 e 01.01.01 (coletes
balísticos);
5.1.6.4 Apostilamento do Exército (para comercializar).
6. DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É
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7.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
8.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.
8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
9. DO PAGAMENTO
9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.
9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.
9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018.
9.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 
9.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 



12/07/2021 SEI/GOVERNADORIA - 000021380301 - Termo de Referência

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26191478&infra_sistema=100… 9/11

9.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.
9.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
 
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
 

10 DO REAJUSTE
10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
10.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
10.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
10.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.7 O reajuste será realizado por apostilamento.
11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.4 Fraudar na execução do contrato;
11.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.6 Cometer fraude fiscal;
11.1.7 Não mantiver a proposta.
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11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
11.3 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 05 (cinco) dias;
11.3.1 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.3.2 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
11.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.3.4 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;
11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
11.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
11.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº
9.784, de 1999.
11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unida de
Orçamentária 2901 Gabinete do secretário da Segurança Pública

Função 06 Segurança Pública
Subfunção 181 Policiamento
Programa 1029 Programa Estruturação, Modernização e Integração das Unidades de Segurança Pública

Ação 2141 Aparelhamento Reaparelhamento e Estruturação Administrativa e Operacional das Unidades de
Segurança Pública

Grupo de Despesa 04 Investimentos
Fonte 280 Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais
Fonte 100 Tesouro Estadual

 

                                             

Goiânia, 17 de juho de 2021.

 

 
Rogério Virgílio de Rezende Tomé - Maj PM

Comandante do 26º Batalhão de Polícia Militar - 26º BPM (19º CRPM)
Gestor do Convênio 904466/2020

 



12/07/2021 SEI/GOVERNADORIA - 000021380301 - Termo de Referência

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26191478&infra_sistema=10… 11/11

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO VIRGILIO DE REZENDE TOMÉ, Comandante, em 17/06/2021,
às 14:00, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000021380301 e o código CRC
6B44D3ED.

 
26º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR - 26º BPM (19º CRPM) 

AVENIDA ANTONIO SANCHES FERNANDES, QD 02, ITAGUAI III, CALDAS NOVAS, CEP:75682000. Telefone:
(64)3454-6681
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